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ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

 

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que
delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do art. 1º,

inciso I, “a”, da portaria n  o 01/2020 – GJ – 1ª Vara INTIMO a parte autora para fins de comprovação da alegada
hipossuficiência da parte interessada, conforme faculta o art. 99, §2º do CPC/2015, e observado o disposto na

Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ, , os seguintes documentos: para juntar, no prazo de 15 (quinze) dias 1)
das declarações de Imposto de Renda prestadas a Receita Federal nos últimos 3 (três) anos (caso seja
empresário – em qualquer nível – juntar IRPJ ou similar). Caso não possua, deverá trazer aos autos declaração ou

comprovação de que não declara o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ); 2) O último comprovante de seus

rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria (contracheque), a depender do caso; 3) CTPS (inclusive a parte do

contrato de trabalho); 4) Extrato dos últimos 3 meses da(s) conta(s) bancária(s) de titularidade da parte autora; 5) 
Documentação referente à empresa, caso tenha se autodeclarado empresário(a); 6) Cópia da inscrição como

trabalhador rural junto ao sindicato correspondente, caso tenha se autodeclarado agricultor(a); 7) Cópia dos  

extratos de cartão de crédito da parte autora dos últimos três meses; 8) Guia das custas (art. 1º, §3º da Portaria

Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ), caso ainda não tenha colacionado. 9) Comprovante de ser beneficiário de
benefícios destinados às famílias em situação de extrema pobreza, a exemplo do "Bolsa Família". Neste ato,
facultará a parte autora o direito de informar e comprovar seus eventuais gastos, caso existam, devendo, ainda,
informar e comprovar, de modo fundamentado, a impossibilidade de sua apresentação, declarando a sua renda,
sob pena de indeferimento do pedido.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Pombal 

PROCESSO Nº   0800556-47.2020.8.15.0301

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: MARIA DAGUIA SOUSA NASCIMENTO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

 

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria

Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e

de administração, e nos termos do art. 1º, inciso I, “a”, da portaria n  01/2020 – GJ – 1ª Vara INTIMO ao

parte autora para fins de comprovação da alegada hipossuficiência da parte interessada, conforme faculta

o art. 99, §2º do CPC/2015, e observado o disposto na Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ, para

juntar, no prazo de 15 (quinze) dias, os seguintes documentos: 1) das declarações de Imposto de Renda

prestadas a Receita Federal nos últimos 3 (três) anos (caso seja empresário – em qualquer nível – juntar

IRPJ ou similar). Caso não possua, deverá trazer aos autos declaração ou comprovação de que não declara

o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ); 2) O último comprovante de seus rendimentos de trabalho e/ou

aposentadoria (contracheque), a depender do caso; 3) CTPS (inclusive a parte do contrato de trabalho); 4)

Extrato dos últimos 3 meses da(s) conta(s) bancária(s) de titularidade da parte autora; 5) Documentação

referente à empresa, caso tenha se autodeclarado empresário(a); 6) Cópia da inscrição como trabalhador

rural junto ao sindicato correspondente, caso tenha se autodeclarado agricultor(a); 7) Cópia dos  extratos

de cartão de crédito da parte autora dos últimos três meses; 8) Guia das custas (art. 1º, §3º da Portaria

Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ), caso ainda não tenha colacionado. 9) Comprovante de ser beneficiário

de benefícios destinados às famílias em situação de extrema pobreza, a exemplo do " ".Bolsa Família
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Neste ato, facultará a parte autora o direito de informar e comprovar seus eventuais gastos, caso existam,

devendo, ainda, informar e comprovar, de modo fundamentado, a impossibilidade de sua apresentação,

declarando a sua renda, sob pena de indeferimento do pedido.

POMBAL-PB, 16 de junho de 2020.

 

Analista/Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA ÚNICA DA COMARCA
DE POMBAL PARAÍBA

 

 

Processo nº: 0800556-47.2020.8.15.0301

 

MARIA DAGUIA SOUSA NASCIMENTO, já qualificado nos autos do presente processo, vem,
por meio do seu bastante advogado, em atenção ao despacho dos autos,  e  o queEXPOR REQUERER
segue.

O Magistrado determinou por despacho a juntada de vasta lista de documentos com o objetivo de
comprovar a pobreza do autor, tendo em vista o requerimento de gratuidade da justiça.

Por meio da presente petição o autor INFORMA que a declaração de pobreza, bem como, a
declaração de informando que o Autor não declara renda, encontram-se anexadas nos autos no id nº
31453512 / FLS. 03/04.

Com relação ao último comprovante de rendimento / trabalho, INFORMA que requer a juntada da
CTPS, a qual consta que o ultimo vinculo da autora encerrou no ano de 2017, e desde então, a mesma
encontra-se desempregada, sua única renda no momento advém de um bolsa familia, a qual faz prova com
a juntada do cartão, em anexo.

Com relação aos extratos bancários dos últimos três meses, ora solicitados, REQUER a juntada
dos mesmos, demonstrando que não há movimentações significativas na conta da promovente, tão
somente, sendo creditado o benefício emergencial concedido pelo governo.

Informa que não possuiu cartão de crédito, razão pela qual, não faz juntada das suas faturas.

REQUER, por fim, a juntada da guia de custas judicias, no valor total de R$ 208,47 (duzentos e
oito reais e quarenta e sete centavos).

Assim, pugna pelo deferimento , tendo em vista que ointegral dos benefícios da justiça gratuita
presente procedimento é de simples resolução, e não importando custas relevantes ao judiciário, além do
que o autor é pobre na forma da lei.

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

Pombal, Paraíba, 15 de julho de 2020.           

 

Dr. Jaques Ramos Wanderley          Dr.ª Thaís Nóbrega de Souza
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(Via da parte)

Comarca:
Pombal

Nº do Processo:
0800556-47.2020.815.0301

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
030.0.20.00519/01

Data de emissão:
15/07/2020

Data de vencimento:
31/07/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  208,47

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  208,47

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Pombal

Comarca:
0800556-47.2020.815.0301

Classe Processual:

Número do boleto:
030.0.20.00519/01

Data de emissão:
15/07/2020

Data de vencimento:
31/07/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  208,47

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  208,47

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0800556-47.2020.815.0301

Comarca:
Pombal

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
030.0.20.00519/01

Data de emissão:
15/07/2020

Data de vencimento:
31/07/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  208,47

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  208,47

866700000023   084709283182   520200731039   002000519013

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 030.2020.600519 Custas IniciaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 155,34
R$ 51,78
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 030.2020.600519 Tipo de Custas Iniciais

R$ 155,34
R$ 51,78

R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 030.2020.600519 Tipo de Custas Iniciais

R$ 155,34
R$ 51,78
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866700000023   084709283182   520200731039   002000519013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente MARIA DAGUIA SOUSA
NASCIMENTO

Promovente MARIA DAGUIA SOUSA
NASCIMENTO

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

MARIA DAGUIA SOUSA
NASCIMENTO

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  3.037,50

Valor da causa: R$  3.037,50

Valor da causa: R$  3.037,50
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DECISÃO

 

1.Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a

concessão de gratuidade, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, sem prejuízo de sua

impugnação, na forma do art. 100, do NCPC.

 

2.Em que pese o contido no art. 334, do NCPC, tem-se que a prática forense tem revelado que

a demandada não costuma promover autocomposição.

 

3.Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já

visualizada a sua não realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua

realização, atenta frontalmente contra o princípio da celeridade processual. Assim, deixo de

designar a dita audiência.

 

4.Nesse passo, CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta.

 

Guarabira, data e assinatura eletrônicas.

 

ALÍRIO MACIEL LIMA DE BRITO

Juiz de Direito
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ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

  

De ordem do MM. Juiz da 1ª Vara de Pombal/PB e com amparo no art. 93, inciso
XIV, da CF c/c o art. 203, § 4º, do Novo CPC, além do art. 349 e seguintes do
Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça e do inciso I, do art.

, e em atenção, ainda,1º, da PORTARIA N  03/2020 – GJ – 1ª VARAO  
à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01 de 15 de Dezembro de 2016
, nomeio o(a) perito Dr(a). Thiago Martins Formiga, médico ortopedista,

, para realização da perícia médica, no dia CRM-PE 2441 09 de outubro de 2020 às
 no Centro Medico Ozias Arruda Neto - , localizado na 10h20min,  CEMOAN Rua

Vicente de Paula Leite, 601 - Jardim Rogério, Pombal - PB, 58840-000, telefone (83)
3431-1531, concedendo-lhe o prazo de dez dias para apresentação do laudo, a
contar da data do exame médico a ser realizado no(a) promovente (art. 465 do
CPC). Informe-se a(o) médico(a) nomeado(a) que será paga a quantia de R$ 200,00
(duzentos reais) pelo exame pericial, em conformidade com o Convênio 015/2014, o
qual foi firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça, onde restaram
estabelecidos os parâmetros para a designação e pagamento dos peritos judiciais
em feitos vinculados ao seguro obrigatório de danos pessoais por veículos
automotores de via terrestre – DPVAT. Ficando as partes intimadas para, no
prazo de cinco dias, indicarem os assistentes técnicos e formularem seus
quesitos, caso não os tenham apresentado, bem como para tomarem ciência

 da data do exame pericial. Fica o(a) promovente, intimado por meio do advogado
habilitado, para comparecer, na data e local designados, portando exames,
receituário, laudo e/ou qualquer outro documento relativo a atendimento médico
relacionado a patologia noticiada na exordial. O perito deverá responder aos
quesitos apresentados pelas partes, podendo elas comparecerem ao ato

. Juntado o laudo, intimem-se as partes paraacompanhadas de assistente técnico
conhecimento, podendo falar em quinze dias. No mesmo prazo, ficará a seguradora
intimada para efetuar o depósito dos honorários do perito. Notifique o representante
do Ministério Público, caso haja a presença de incapaz.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Pombal 

PROCESSO Nº   0800556-47.2020.8.15.0301

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: MARIA DAGUIA SOUSA NASCIMENTO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA PARA PERÍCIA

MÉDICA

 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). , MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara Mista

de Pombal, fica CITADA a promovida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DO SEGURO DPVAT S.A. por todos os atos do processo acima mencionado, para

querendo,  apresentar defesa, ficando INTIMADA para tomar ciência da nomeação

do perito , Dr(a). Thiago Martins Formiga médico ortopedista, CRM-PE 2441, com

em conformidade com o Convêniohonorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

015/2014  para realização de perícia médica,  no 09 de outubro de 2020 às

10h20min, no Centro Medico Ozias Arruda Neto - , localizado na  CEMOAN Rua

Vicente de Paula Leite, 601 - Jardim Rogério, Pombal - PB, 58840-000, telefone (83)

3431-1531, devendo oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, seus quesitos, bem

como indicar os assistentes técnicos e apresentar cópia do processo administrativo

pertinente.

 

 POMBAL-PB, 30 de julho de 2020.
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Analista/Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Pombal 

PROCESSO Nº   0800556-47.2020.8.15.0301

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: MARIA DAGUIA SOUSA NASCIMENTO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO -ADVOGADO DA PARTE AUTORA

 

 

INTIMAÇÃO -ADVOGADO DA PARTE AUTORA

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara

Mista de Pombal, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação

em epígrafe, fica a parte autora, através de seu(s) advogado(s) abaixo

indicado(s), INTIMADA(s) para tomar ciência da nomeação do perito Dr(a). Thiago

Martins Formiga, médico ortopedista, CRM-PE 2441 para realização de perícia

médica no 09 de outubro de 2020 às 10h20min, no Centro Medico Ozias Arruda

Neto - CEMOAN, localizado na Rua Vicente de Paula Leite, 601 - Jardim Rogério,

Pombal - PB, 58840-000, telefone (83) 3431-1531, devendo  o causídico

providenciar o comparecimento do(a) autor(a) na data e local designados, portando
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exames, receituário, laudo e/ou qualquer outro documento relativo a atendimento

médico relacionado a patologia noticiada na exordial, bem como deverá, no prazo de

 cinco dias, indicar os assistentes técnicos e formular seus quesitos, caso não os

tenham apresentado.

 POMBAL-PB, 30 de julho de 2020.

 

Analista/Técnico Judiciário
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1ª Vara Mista de Pombal
Rua José G. de Santana, 414, Centro, POMBAL - PB - CEP: 58840-000

POMBAL
( )

Nº do processo: 0800556-47.2020.8.15.0301
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

Autor: Nome: MARIA DAGUIA SOUSA NASCIMENTO
Endereço: Rua Joao Lucio Pereira, 243, Centro, POMBAL - PB - CEP: 58840-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 76, 3 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

MANDADO INTIMAÇÃO AUTOR (PERÍCIA DPVAT)

 

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara
Mista de Pombal, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação
em epígrafe, intime-se o(a) autor(a) para comparecer, , sob pena de extinção do

 à perícia médica , a serprocesso, no dia 09 de outubro de 2020 às 10h20min
realizada pelo médico Dr. Thiago Martins Formiga, CRM-PE 2441, no Centro Medico

Ozias Arruda Neto - , localizado na  CEMOAN Rua Vicente de Paula Leite, 601 -
Jardim Rogério, Pombal - PB, 58840-000, telefone (83) 3431-1531, munido de 
exames, receituário, laudo e/ou qualquer outro documento relativo a
atendimento médico relacionado a doença, bem como estar usando máscara
facial que proteja o nariz e a boca e evitar aglomeração chegando no horário
certo e saindo logo após o procedimento médico.

POMBAL, em 30 de julho de 2020.

De ordem, KATYANA ALENCAR MARTINS 
Mat.
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